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PORTARIA Nº 352 DE 08 DE JULHO 2025 

 

Dispõe sobre nomeação de membros 

para compor a Câmara Municipal 

Intersetorial de Segurança Alimentar e 

Nutricional - CAISAN, do Município de 

Lagoa da Canoa /AL. 

 

 

A Prefeita do Município de Lagoa da Canoa - AL, no uso de suas atribuições que 

lhe conferem o art. 49, VII da Lei Orgânica do Município. 

 

RESOLVE: 

 

Nomear membros para compor a Câmara Municipal Intersetorial de Segurança 

Alimentar e Nutricional – CAISAN, Gestão 2024-2026. 

Art. 1º Ficam nomeados os membros abaixo relacionados, para compor a Câmara 

Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN, Gestão 2024-

2026: 

I – Secretarias Municipais 

Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social: 

Titular: Gabriela Veiga Lavinas Lúcio da Silva 

Suplente: Maria Aparecida Lourenço da Silva 

Representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente: 

Titular:  Alair Antonio Rodrigues de Melo 

Suplente:  José Márcio da Silva Santos 

Representante da Secretaria Municipal de Saúde: 

Titular: Maria Núbia Veiga Moraes Corrêa de Sá 

Suplente:  Mônica Farias Cavalcante Leão 

Representante da Secretaria Municipal de Educação 

Titular: Joana Darque Lima Rosendo 

Suplente: Yara Cristina Rosendo Dantas 
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Art.2º A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN do 

Município de Lagoa da Canoa será presidida pela senhora, Secretária Municipal de 

Assistência Social. 

Art.3º Os serviços prestados pelos membros ora nomeados serão considerados de caráter 

público relevante, sendo vedada qualquer remuneração. 

Art.4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 Lagoa da Canoa, 08 de julho de 2025. 
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